
 

 

 

EDITAL SIMPLIFICADO – Curso AdVAC Brasil 

1. Objetivo 

O presente processo seletivo tem por objetivo identificar e selecionar candidatos(as) 
qualificados(as) para participação no Curso AdVAC Brasil. 

2. Público-alvo 

Profissionais e gestores de saúde que atuam na área de vacinologia, tanto do setor público 
quanto do privado, bem como membros da academia, sociedades científicas, instituições 
produtoras de vacinas e profissionais atuando em organizações internacionais e filantrópicas 
na área de vacinologia. 

3. Realização do Curso 

O curso será realizado no período de 09 a 15 de agosto de 2026 (domingo à sábado), na 
modalidade presencial, com carga horária total de 48 (quarenta e oito) horas presenciais, 
acrescidas de 8 (oito) horas complementares em atividades pedagógicas extracurriculares. 

O local de realização será a cidade de Pirenópolis, estado de Goiás. 

Os(as) selecionados(as) deverão se deslocar para Pirenópolis na manhã do dia 09 de agosto de 
2026 e retornar para suas cidades de origem na tarde do dia 15 de agosto de 2026. 

4. Distribuição das Vagas 

Serão ofertadas 70 (setenta) vagas, distribuídas entre as seguintes categorias: 

• 22 (vinte e duas) vagas destinadas a profissionais do setor produtivo, público ou 
privado, com atuação na área de vacinologia; 

• 28 (vinte e oito) vagas destinadas a profissionais vinculados ao Sistema Único de Saúde 
(SUS) — nos níveis federal, estadual ou municipal, bem como em agências 
governamentais e demais instituições do SUS — com atuação na área de vacinologia; 

• 20 (vinte) vagas destinadas a pesquisadores, profissionais de organizações 
internacionais e representantes de sociedades científicas, todos com atuação na área de 
vacinologia. 



 

 

Caso o(a) candidato(a) possua vinculação profissional em mais de uma das categorias 
mencionadas, deverá optar por apenas uma delas no momento da inscrição. 

5. Critérios de Seleção 

Os(as) candidatos(as) deverão necessariamente ter no mínimo 5 (cinco) anos de experiência 
comprovada na área de vacinologia, bem como possuir, no mínimo, título de especialização ou 
mestrado em Ciências da Saúde ou Ciências Biológicas. Os critérios considerados no processo 
seletivo são: 

• Formação acadêmica relevante; 
• Experiência profissional em vacinologia; 
• Nível de responsabilidade em processos decisórios relacionados à vacinologia; 
• Impacto esperado da participação no curso na trajetória pessoal e institucional do(a) 

candidato(a). 

6. Inscrições 

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio da plataforma EAdmin da 
Universidade Federal de Goiás, no link: https://eadmin.ciar.ufg.br/selecao/105 

Os(as) candidatos(as) deverão encaminhar, obrigatoriamente, a documentação abaixo listada, 
observando rigorosamente os limites de palavras indicados e o modelo disponibilizado. O 
descumprimento das orientações acarretará a desclassificação.  

Documentos exigidos (formato digital)*: 

• Currículo atualizado (modelo em anexo) – até 500 palavras; 
• Relato de experiência em vacinologia – até 500 palavras; 
• Carta de motivação – até 500 palavras; 
• Duas cartas de recomendação (modelo em anexo), assinadas, datadas e em papel 

timbrado, com até 500 palavras cada: 
o Uma emitida pelo(a) dirigente ou chefe imediato(a); 
o Uma emitida por especialista externo à instituição de trabalho atual com quem 

o(a) candidato(a) tenha mantido colaboração profissional; 
• Carta de anuência institucional (modelo em anexo) – até 500 palavras. 

* Ferramentas de inteligência artificial não deverão ser utilizadas na elaboração dos 
documentos. 



 

 

Não serão aceitas inscrições de candidatos(as) que já tenham participado de edições anteriores 
do Curso AdVAC Brasil ou do AdVAC Global, sendo tais candidaturas automaticamente 
desconsideradas no processo seletivo. 

7. Cronograma 

• Inscrições: 15 de março a 07 de abril de 2026 (até 23h59 – BRT); 
• Processo seletivo: 08 de abril a 05 de maio de 2026; 
• Divulgação dos resultados: 06 de maio de 2026; 
• Confirmação de matrícula: 06 a 11 de maio de 2026; 
• Realização do curso: 09 a 15 de agosto de 2026. 

8. Avaliação das Candidaturas 

As candidaturas serão avaliadas em duas etapas e por categoria de inscrição. Na primeira etapa, 
o núcleo de formação de recursos humanos do Ceti Saúde-UFG realizará a análise documental 
e seleção preliminar dos candidatos. Na segunda etapa, os resultados serão submetidos à 
validação pelo Comitê Científico do AdVAC Brasil. 

Em caso de empate, será adotado como critério de desempate o maior nível de responsabilidade 
do(a) candidato(a) em processos decisórios relacionados à vacinologia. 

9. Resultado 

Os resultados serão divulgados por e-mail e no site oficial do curso. Os(as) candidatos(as) 
selecionados(as) receberão orientações para confirmação da matrícula e informações 
complementares. 

10. Custeio 

O curso será ofertado de forma gratuita para participantes não vinculados(as) ao setor 
produtivo, sendo integralmente custeado pelo Centro de Excelência em Tecnologia e Inovação 
em Saúde (Ceti-Saúde UFG) e pelo Ministério da Saúde do Brasil. 

Estão incluídos no custeio: 

• Transporte (aéreo e terrestre); 
• Hospedagem e alimentação durante o período do curso; 
• Material didático. 



 

 

O transporte oferecido pela organização do curso compreende exclusivamente: 

• Passagem aérea, sem assento marcado e sem bagagem despachada, de ida e volta da 
cidade de origem até o aeroporto de Goiânia, GO ou Brasília, DF, quando aplicável, 
conforme critérios da organização; 

• Transporte terrestre (transfer) do aeroporto de chegada até o hotel do evento em 
Pirenópolis, GO no dia 09/08/2026.  

• Transporte terrestre (transfer) do hotel do evento em Pirenópolis, GO até o aeroporto 
de retorno no dia 15/08/2026. 

Não estão cobertos pela organização do curso: 

• Custos com deslocamento do(a) participante até o aeroporto (táxi, aplicativos de 
transporte ou estacionamento); 

• Custos com alimentação durante o deslocamento; 
• Custos decorrentes de alterações, remarcações ou cancelamentos de passagens aéreas; 
• Custos relacionados ao despacho de bagagens; 
• Quaisquer despesas adicionais não explicitamente previstas neste edital. 

Para profissionais vinculados(as) aos setores produtivo público e privado, o investimento 
no curso será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por inscrito(a). A aquisição das 
passagens aéreas até o Aeroporto de Goiânia (GO) será de responsabilidade do(a) participante. 
O transporte terrestre (transfer do aeroporto ao hotel do evento, em Pirenópolis – GO), bem 
como a hospedagem e a alimentação durante todo o período de realização do curso, serão 
integralmente oferecidos pela organização. 

11. Considerações Finais 

A não confirmação da participação no prazo estabelecido implicará na convocação do(a) 
próximo(a) candidato(a), respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação. 

O curso é destinado exclusivamente ao(à) participante selecionado(a). Não será permitida a 
presença de acompanhantes e/ou familiares durante o curso.  

Os(as) participantes deverão dispor de computador portátil para uso durante o curso. 

Será realizada reunião preparatória virtual obrigatória, entre três e quatro semanas antes do 
início das atividades, para apresentação da programação e orientações gerais. A participação é 
indispensável. 



 

 

12. Política de Desistência – Candidatos NÃO Vinculados a Instituições 
Produtoras de Vacinas 

O(a) candidato(a) aprovado(a) deverá confirmar sua matrícula no período de 06/05 a 
11/05/2026. 

A desistência após a confirmação da matrícula ou a não participação no curso implicará na 
impossibilidade de participação do(a) candidato(a) nos processos seletivos das três próximas 
ofertas do Curso AdVAC Brasil, entre os anos de 2027 e 2029. 

13. Política de Desistência – Candidatos Vinculados a Instituições Produtoras 
de Vacinas 

O(a) candidato(a) aprovado(a) deverá confirmar sua matrícula no período de 06/05 a 
11/05/2026. 

A desistência após a confirmação da matrícula deverá ser formalizada por escrito, mediante 
envio de e-mail à Coordenação do Curso. 

Não haverá reembolso dos valores pagos, independentemente do motivo alegado. A ausência, 
abandono ou não comparecimento às atividades não implicará, em nenhuma hipótese, 
devolução total ou parcial dos valores investidos. 

14. Contato 

Qualquer dúvida entrar em contato pelo e-mail institucional: advacbrasil@ufg.br  

 

Goiânia, 19 de fevereiro de 2026. 
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